[image: image1.jpg]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Administração;

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para criação de identidade visual, com logotipo personalizado; 

1.2. Criação, desenvolvimento e implantação de novo portal institucional da Prefeitura de Itapuca, garantindo a transparência integral de todos os dados, conteúdos e informações atualmente disponíveis no site vigente;

1.3. Implantação, administração e suporte técnico ininterrupto (24h) das contas e e-mails institucionais, abrangendo até 60 usuários, com 10GB de armazenamento por conta, assegurando a manutenção e a integridade de todos os conteúdos já existentes. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
2.1. A contratação é necessária para modernizar a comunicação institucional, garantir a transparência pública e assegurar a eficiência e a segurança das ferramentas digitais da Prefeitura, melhorando a interação com a população e a gestão administrativa;
2.2. A identidade visual é essencial para fortalecer a imagem institucional da Prefeitura e facilitar a comunicação com a população. A criação de um logotipo personalizado e uma identidade visual coerente garantirá um padrão de comunicação mais profissional e reconhecível;
2.3. O novo portal institucional é necessário para garantir transparência e acesso fácil a informações públicas. Devem ser modernos, responsivo e fácil de navegar, oferecendo serviços e conteúdos atualizados para os cidadãos;
2.4. A implementação e administração de contas de e-mail com 10GB de armazenamento por conta, além do suporte técnico contínuo (24h), são essenciais para garantir a continuidade da comunicação interna e externa, mantendo os dados seguros e funcionais;
2.5. A contratada deverá realizar capacitação dos responsáveis, permitindo que a equipe da Prefeitura possa gerenciar e atualizar o portal e as contas de e-mail de forma autônoma, sem dependência constante de suporte técnico.
3. ÁREA REQUISITANTE:
3.1. Secretaria Municipal de Administração; 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O objeto da contratação tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021;
4.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021;
4.3. A futura Contratada deverá ainda oferecer serviços que estejam dentro das normas e que atendam aos padrões de segurança do trabalho, oportunizando aos usuários conforto e bem estar quando da realização de suas atividades;

4.4. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços prestados, também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

4.5. A empresa deverá prestar somente os serviços que atendam integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta comercial, atendendo toda a legislação pertinente em vigor, bem como observando as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade;
4.6. Cumprir as normas definidas pelo contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o contratante;

4.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, os valores propostos, respeitando os orçamentos referenciais em anexo a este processo Licitatório; 

4.8. O logotipo deverá ser apresentado em até 7 dias uteis após assinatura do contrato e as artes personalizadas em até 40 dias após a assinatura contratual;
4.9. Após a apresentação o Município deverá aprovar as artes para fins de finalização das mesmas.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1. Foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores especializados em criação de identidade visual institucional, desenvolvimento de site institucional e implantação e gestão de e-mails corporativos, tendo sido obtidos três orçamentos. As propostas apresentadas atendem aos requisitos técnicos definidos pela Administração, contemplando identidade visual personalizada, portal institucional, bem como site e contas de e-mail institucional com suporte técnico e segurança da informação;
5.2. Os valores e prazos apresentados mostram-se compatíveis com o escopo dos serviços e com os preços praticados no mercado, evidenciando a viabilidade da contratação e a existência de concorrência suficiente para a seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. Com base na Lei 14.133/2021, a contratação direta deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado para assegurar que os valores contratados estejam em consonância com os praticados no mercado, além de garantir a transparência e a obtenção do melhor custo-benefício para a administração pública; 
5.3. Seguem listados abaixo os valores de mercado apresentados através dos orçamentos referenciais:

	EMPRESA
	IDENTIDADE VISUAL
	SITE
	MENSALIDADE

	STEFANI AGENCIA DE NOTICIAS
	R$ 10.320,00
	R$ 17.550,00
	R$ 620,00

	NWD DESING SISTEMAS
	R$ 12.578,00
	R$ 14.247,00
	R$ 458,00

	CAPP
	R$ 6.000,00
	R$ 16.500,00
	R$ 750,00


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. Com base no levantamento e análise efetuada conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021, identificou-se a necessidade de contratação de serviços especializados para criação de identidade visual, implantação de um novo portal e novas contas de e-mail institucional para a Prefeitura Municipal de Itapuca; 
6.2. A identidade visual compreenderá a definição de elementos gráficos e conceituais, tais como logotipo, paleta de cores, tipografia e diretrizes de aplicação, com o objetivo de padronizar e fortalecer a comunicação institucional. Esses elementos servirão como base para todas as demais entregas, garantindo uniformidade visual e reconhecimento da identidade da instituição;
6.3. O site será desenvolvido com base na identidade visual definida, observando critérios de usabilidade, acessibilidade e segurança, de modo a possibilitar a divulgação de informações institucionais, serviços, notícias e conteúdo de interesse público, atendendo às boas práticas de comunicação digital e transparência;
6.4. A configuração dos e-mails corporativos contemplará a criação de contas institucionais vinculadas ao domínio oficial (itapuca.rs.gov.br), com aplicação da identidade visual e padronização da assinatura eletrônica, assegurando comunicação oficial, organizada e alinhada à identidade institucional.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
	Quant. 
	Descrição 

	1
	 Identidade Visual: logotipo e artes personalizadas;

	1
	 Site: criação, desenvolvimento e implantação;

	1
	 Implantação, administração e suporte de e-mail institucional com até 60 usuários; 


8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. Em busca da melhor solução para aquisição do objeto supracitado, foram realizadas pesquisas no mercado objetivando encontrar empresas que ofereçam os serviços listados;
8.2. Estima-se que o valor aproximado de contratação seja de R$ 25.743,00 (vinte e cinco mil setecentos e quarenta e três reais). 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2.  Nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto se mostra adequado, uma vez que os itens que se pretende contratar pode ser executado por mais de uma empresa. 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens e serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2026.
12. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
12.1 De acordo com a Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 5º e 11, que delineiam os princípios e objetivos do processo licitatório, os resultados esperados da contratação para a contratação de empresa para nova identidade visual, novo site e implantação de contas de e-mail são: 

A) Padronização da comunicação institucional, por meio da identidade visual em todos os canais oficiais, fortalecendo a imagem da prefeitura, promovendo credibilidade e maior profissionalismo diante do público em geral; 

B) Melhoria no acesso à informação e aumento na eficiência, com a disponibilização de um site funcional, responsivo, acessível e de fácil navegação, reunindo todas as informações em um único local; 

C) Conformidade com boas práticas de comunicação digital e transparência pública, atendendo às necessidades institucionais da Administração.
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
13.1. Realização de uma pesquisa de mercado abrangente, considerando fornecedores potenciais, faixas de preço praticadas, tecnologias disponíveis e capacidade de atendimento, visando assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública; 

13.2.  Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado;
13.3. Assegurar a disponibilidade orçamentária para a contratação, incluindo a previsão de recursos financeiros necessários tanto para a aquisição das próteses dentárias quanto para as atividades de gestão contratual;

13.4. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
14.1. No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não há qualquer impacto ambientais, pois se trata de serviços que serão prestados de forma digital; 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Municipalidade, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Itapuca, 13 de janeiro de 2026.
​​​​​​​​​​​​​​​​​Camila Scorsatto 
Secretária Municipal de Administração
Charlise Ferreira Signor Burille
Coordenador Administrativo
VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

Delavir Scorsatto

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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